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CONCLUSÕES DO GRUPO DE ESTUDOS SOBRE PROVA 
 
 
 
- É POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DE INTERROGATÓRIO POR PRE CATÓRIA. 
APROVADO POR MAIORIA. 
 
_____________________________________ 
 
 
- O ARTIGO 212 DO CPP CONSAGRA A INQUIRIÇÃO DIRETA DA 
TESTEMUNHA, NÃO ALTERANDO OS PODERES DO JUIZ NA COL ETA DA 
PROVA.  
APROVADO POR MAIORIA. 
 
_____________________________________ 
 
 
- HAVENDO NECESSIDADE DE SUSPENDER A AUDIÊNCIA, NÃO PODERÁ 
HAVER INVERSÃO DA ORDEM DA COLETA DA PROVA SALVO 
HAVENDO CONCORDÂNCIA DAS PARTES. 
APROVADO POR MAIORIA. 
 
_____________________________________ 
 
 
- O ALCANCE DO PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JU IZ NÃO E 
ABSOLUTO. 
APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
 
 
 
 
 
 
 


